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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707 - 1938– E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 
 

DECRETO Nº 1.167/2020 

 

“Exonera os servidores que abaixo indica, e dá outras 

providências”. 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e a Lei n.° 271/2005 e posteriores alterações. 

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam exonerados, a partir de 30 de novembro de 2020, os servidores municipais ocupantes 

dos cargos comissionados abaixo indicados: 

I – MARIA DAS DORES GUIMARÃES, ocupante do cargo comissionado de Assistente da 

Procuradoria Jurídica (símbolo CC-4) do Município de Uauá; 

II – COSME ARAÚJO SOBRINHO, ocupante do cargo comissionado de Monitor de Turismo 

da Gruta do Jerônimo (símbolo CC-4), vinculado à Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente 

do Município de Uauá. 

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de sua edição, revogando as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 30 de novembro de 2020. 
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